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Assessor Técnico Legislativo 

REQUERIMENTO N.° 05 
DE 14 DE MARCO DE 2018 

Excelentíssima Senhora, 
Elizabeth Freire Santos de Oliveira 	 [M MUNtCIPAL1ÓE GARARUJ 
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Senhora Prefeita; 

Cumprimentado-o-cordialmente, venho através de o presente requerer, 

de Vossa Excelência, que envie para esta casa legislativa um projeto de Lei de 

reajuste Salarial dos motoristas deste município, já que esses funcionários 

municipais têm pedido por reajuste diante da desvalorização do salário devido ao 

loõ período com o mesmo valor. 

Plenário Vereador José Gomes dos Santos, da Câmara Municipal de 

Vereadores de Gararu, em de 14 de março de 2018. 

dos Santos 
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